


Para qué e para quem € 0 n0Sso
codigo de ¢tica

O nosso Cédigo de Etica e Conduta existe
para guiar a forma como agimos no dia a dia.
Ele reune os principios, valores e atitudes que
esperamos de todas as pessoas que fazem
parte do Grupo Alun — sejam
colaboradores(as), lideres, estagiarios(as),
jovens aprendizes — e também de quem se
relaciona conosco, como fornecedores,
prestadores de servico, clientes e parceiros.

Esse Codigo € uma referéncia importante para
fortalecer a nossa cultura de ética, integridade
e transparéncia, além de garantir que estamos
sempre em conformidade com as leis e normas
aplicaveis.

Mais do que uma obrigacéo, ele € um guia
pratico e continuo. Segui-lo significa cuidar da
confianca que as pessoas tém na nossa marca,
evitar riscos desnecessarios e contribuir para
O crescimento sustentavel do nosso negdcio.
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Cumprir o Cédigo € assumir um compromisso
com o respeito, a responsabilidade e a
coeréncia entre aquilo que acreditamos e a
forma como atuamos.

E assim que garantimos consisténcia em
nossas decisdes e fortalecemos os valores que
nos definem.
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Valores e Regras -
de Conduta i




e saude no ambiente de trabalho

No Grupo Alun, todas as pessoas devem ser
tratadas com dignidade, respeito e
profissionalismo, sem distincao de cargo,
funcao, identidade de género, orientacéo
sexual, idade, raca, cor da pele, etnia, religiao,
deficiéncia, origem, aparéncia fisica ou
qualquer outra caracteristica individual.

As diferencas de opiniao fazem parte da
convivéncia, mas nunca devem ser usadas
como justificativa para ofensas, intimidacoes,
constrangimentos, assédio, violéncia ou
qualquer atitude que afete a integridade
fisica, moral ou psicoldgica de alguém.
Esperamos que cada interacao seja guiada
pela ética, responsabilidade e consciéncia do
impacto que nossas agdes tém sobre nds
mesmos e sobre os outros.




~eedbacks e criticas devem ser dados e
recebidos de forma construtiva, sempre com
respeito.

Assedio moral (situagdes humilhantes ou
abusivas, repetitivas e prolongadas) ndo sera
tolerado.

Assedio sexual (aproximacdes indesejadas,
convites, flertes, gestos ou falas inapropriadas)
também ndo sera tolerado em nenhuma
hipotese.

Condutas de assédio com intencao de obter
favorecimento ou vantagem configuram crime e
terdo consequéncias legais e internas.

Comentarios sobre a aparéncia fisica ou
caracteristicas pessoais de colegas devem ser
feitos com respeito e consciéncia do impacto
que podem causar.

Nosso compromisso € com um ambiente seguro,
saudavel e de confianca, no qual todos possam
se desenvolver sem medo de discriminacdo ou
constrangimento.
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Comportamentos que, se
praticados, podem causar
adverténcia escrita, adverténcia
verbal, suspensao ou demissao:

o Intimidagcao ou ameaca, independentemente
do cargo, posicao ou nivel hierarquico;

o Comentarios ofensivos e/ou pejorativos;

o Praticar abuso verbal ou fisico;

o Piadas com conotacao sexual
e/ou preconceituosa;

o Tocar pessoas de maneira que
elas se sintam desconfortaveis;

o Expor publicamente outra pessoa;

o Demais comportamentos considerados
nao profissionais.



incluindo-se a proibicdo de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores
de 18 (dezoito) e de qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condicdo de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

Nao € permitido qualquer
tipo de trabalho forcado ou

em condicoes analogas
a de escravidao

Constitui crime de reducao a condicao
analoga a de escravo e a submisséo de
pessoas a trabalhos forcados ou a jornada
exaustiva, quer pela sujeicao a condicoes
degradantes de trabalho, quer pela
restricao, por qualgquer meio, de sua
locomocao em razao de divida contraida
com o empregador ou preposto.




de doencas e

~

a prevencgao

\

acidentes ocupacionais, com o objetivo
de prevenir eventuais ocorréncias,
manter a seguranca e melhorar a

fisica, emocional e psicologica de seus
qualidade de vida de seus

Colaboradores, incentivando e
destinadas a melhoria do ambiente de

O Grupo Alun preza pela boa saude
buscando a promocao de acdes

Colaboradores no ambiente de

trabalho.

trabalho e




Diversidade, equidade e
inclusao

Diversidade

Acreditamos no valor das diferentes
perspectivas, histdrias de vida e trajetodrias.
Respeitamos as particularidades de cada
individuo com empatia e buscamos construir uma
equipe que reflita, da forma mais ampla possivel,
a diversidade da sociedade em que estamos
inseridos e atuamos.

Equidade

Nos dedicamos a criar e manter condicdes justas
que favorecam o desenvolvimento de todos dentro
do Grupo Alun, assegurando igualdade

de oportunidades e eliminando qualquer tipo

de viés nas nossas decisoes.
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Inclusao

Nosso objetivo é cultivar um ambiente seguro,
receptivo e saudavel, onde todas as pessoas
sintam-se valorizadas, respeitadas e
verdadeiramente pertencentes

ao Grupo Alun.

Apoiamos e valorizamos todas as dimensoes
da diversidade, de modo que o Grupo Alun
busca que nenhum de seus Colaboradores seja
prejudicado ou sofra discriminacao negativa
ou tratamento desfavoravel em razao de sua
identidade de género, etnia, cor da pele, raca,
orientacao sexual, idade, religido ou credo,
deficiéncia fisica ou cognitiva, nacionalidade

e regionalidade, origem, classe socioeconémica
ou outros marcadores sociais de diferenca.

E expressamente vedada qualquer
discriminacao negativa ou manifestacao

de preconceito, tais como racismo, sexismo,
transfobia e homofobia.



A discriminacao negativa ou o preconceito
motivado por raga, cor, etnia, género, religido
ou procedéncia nacional, bem como em razao
de sua orientacdo sexual ou identidade de
género, além de violar este Codigo de Etica

e Conduta, também podera ser caracterizada
como crime e nao sera tolerada pelo Grupo
Alun.

O Grupo Alun busca o desenvolvimento

de oportunidades iguais a todos em todos
Os niveis de hierarquia; o aprimoramento
continuo de representatividade e condicdes
de acesso, permanéncia, promocao

e mobilidade dentro do Grupo Alun; e

o desenvolvimento de politicas, atividades

e projetos de valorizacéo e promocao

da diversidade, equidade e inclusao.

O Grupo Alun se compromete
a implementar iniciativas
enderecadas

as mulheres, com o objetivo Rt

de promover a igualdade i

de género em todos os niveis

de hierarquia e combater gl
quaisquer formas i
de discriminacdo negativa ]

de género.
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Comportamentos esperados

o Agir sempre com respeito aos direitos
humanos, de forma consistente
e em qualquer situacao;

Estar atento e cumprir as leis
trabalhistas e demais normas vigentes;

Contribuir para um ambiente

de trabalho inclusivo e diverso,
tratando todos com respeito e
dignidade, promovendo a igualdade
de oportunidades;

Comunicar qualguer duvida

Ou preocupacao relacionada a
condutas inadeqguadas ou situacoes
suspeitas.




Comportamentos a evitar

o Permitir ou ignorar atitudes que violem a
dignhidade ou os direitos de qualquer
pessoa;

o Apoiar ou aceitar acoes que prejudiquem
o desempenho ou bem-estar de colegas,
como assédio, intimidacao ou
hostilidade;

o Divulgar ou espalhar informacoes que,
por seu conteudo ou forma de
divulgacao, violem a dignidade, a
privacidade ou os direitos de qualquer
pessoa.

O Comité de Etica devera oferecer atividades
e treinamentos para conscientizar e orientar
os Colaboradores sobre formas colaborativas
de trabalho e respeito as diferencas,
orientando-os sobre as diretrizes deste Cddigo
de Etica.



Sustentabilidade,
responsabilidade
social e direitos humanos

O Grupo Alun reconhece e busca implementar
processos que reduzam eventual impacto
ambiental negativo de suas atividades e
promovam o desenvolvimento sustentavel do
negocio, com responsabilidade e consciéncia
social e ambiental, e em respeito aos direitos
humanos.

Dentre as diretrizes de responsabilidade social e
ambiental que orientam a atuacdo do Grupo
Alun na promocéo da sustentabilidade e dos
direitos humanos, estao:

o Promover a conscientizacdo dos
Colaboradores e desenvolver politicas
internas associadas a sustentabilidade, aos
direitos humanos e a responsabilidade social
e ambiental, tal qual a orientacdo sobre
consumo consciente e o fomento de
projetos de cunho sécio educacional;




o Desenvolver e aperfeicoar
permanentemente processos internos,
metodologias e outros instrumentos que
incorporem critérios socioambientais
e contribuam em especial para
o desenvolvimento sustentavel, tal qual
a separacao do lixo produzido internamente
para coleta seletiva;

o Fortalecer o trato da responsabilidade social
e ambiental nos processos de planejamento,
de gestao e operacionais;

o Induzir e reconhecer as melhores praticas
de responsabilidade social e ambiental em
seus prestadores de servicos, agentes
intermediarios, clientes e parceiros;

o Refletir internamente e junto a prestadores
de servicos, agentes intermediarios, clientes
e parceiros sobre a relevancia de acoes
sociais e ambientais, compartilhando e
implementando projetos que gerem
impactos positivos para a sociedade,
a comunidade local e o meio ambiente;

o Utilizar ferramentas de inteligéncia artificial e
tecnologias emergentes de forma ética e
responsavel, respeitando a privacidade dos
dados de alunos, colaboradores e parceiros,
e garantindo transparéncia sobre o uso
dessas tecnologias em nossos produtos e
processos educacionais.




o Aprimorar permanentemente o
conhecimento e disseminar a cultura da
sustentabilidade, dos direitos humanos e da
responsabilidade social e ambiental;

o Desenvolver parcerias e compartilhar
experiéncias com outras organizacdes para
promocao da responsabilidade social
e ambiental, dos direitos humanos e para
o fortalecimento da transparéncia e do
dialogo entre partes interessadas;

o Adotar politicas de valorizacdo dos
Colaboradores e promocéao de seu
desenvolvimento pessoal e profissional, com
énfase no compromisso social, ambiental
e de respeito aos direitos humanos;

o Considerar os mais modernos requisitos
de sustentabilidade nas suas instalacdes
e atividades administrativas, contribuindo
com a preservacao do meio ambiente;




Respeitar e promover os direitos humanos,
perseguindo a implementacao dos Principios
Orientadores sobre Empresas e Direitos
Humanos das Nacdes Unidas.

o Cumprimento de normas relativas a
contratacao de pessoas com deficiéncia;

o Cumprimento de normas relativas a direitos
humanos, inclusive as aplicaveis a prevencao
e ao combate a discriminacao negativa de
natureza racial, de identidade de género,
orientacao sexual, étnica, religiosa ou de
qualquer natureza;
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ou em condicdes analogas a de escravidao; e

ao assedio moral e/ou sexual no local
de trabalho; zelando para que seus

o Implementacéao de politicas de combate
prestadores de servicos, agentes
intermediarios, clientes e parceiros

o Nao utilizacao de mao-de-obra infantil
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Relacionamentos, relacoes
de parentesco ¢ conflito
de interesses

Relacionamentos entre colaboradores sem
relacao de subordinacdo direta ou

indireta ndo precisam ser comunicados,
desde que ndo gerem conflito de interesses.

Caso existam quaisquer relacionamentos entre
Colaboradores, que envolva conflito de interesses
(possam resultar em qualquer tipo de
favorecimento, proprio ou alheio) elas deveréo,
prontamente, ser informadas a lideranca direta
e/ou ao Comité de Etica e/ou ao time

de Pessoas e Cultura que tratara, junto da
Diretoria envolvida, a analise caso a caso para
pontuar por seus critérios se quaisquer acoes
deverdo ser tomadas, inclusive transferéncias,
desligamentos ou manutencao dos colaboradores
em suas posicoes caso constate-se inexistirem
interferéncias ou riscos de interferéncias.

Sendo assim, caso alguma lideranca inicie um
relacionamento com um colaborador, direto ou
nao, de sua area ou areas correlacionadas, essa
informacao devera ser levada imediatamente ao
Comité de igual forma para que o risco possa ser
devidamente avaliado.

A contratacao de familiares ou pessoas com
quem haja uma relacao afetiva, assim como suas
transacoOes ou hegocios, devem ser geridas por
uma area que nao esteja sob o mesmo

departamento ou centro de resultado da pessoa
envolvida.




E proibida a contratacao de familiares ou
pessoas com vinculo afetivo para trabalhar no
mesmo departamento ou centro de resultado.
Caso tenha qualquer duvida sobre qual centro
de resultado vocé esta enquadrado, entre em
contato com o time de Pessoas e Cultura.

Além disso, caso ndo seja viavel encaminhar
uma operacao ou negocio de um familiar para
outra area ou unidade, o colaborador deve se
abster de participar e deve passar o assunto
para outro colaborador de hierarquia superior.

Qualquer pessoa envolvida na contratacéo,
negocio ou transacao

A avaliacdo da situacao deve ser feita
exclusivamente com base em seus méritos. E
crucial assegurar que o relacionamento néo
interfira, nem pareca interferir, na capacidade
de agir no melhor interesse da empresa.




Em vista de evitar conflitos de interesses, caso
os Colaboradores envolvidos tenham ou venham
a ter uma relacao profissional de hierarquia, seja
direta ou indireta, em razdo de cargo, projeto ou
atividade, o Comité de Etica devera ser
informado imediatamente para tomar as
providéncias para evitar violacdes ao Codigo de
Conduta e Etica, garantindo-se a
confidencialidade da informacao.

Nao € permitida qualquer pratica de
favorecimento resultante de parentesco ou
relacdes de proximidade por parte de
Colaboradores do Grupo Alun, bem como entre
Colaboradores e Terceiros.




Fazemos o que € certo

Os Colaboradores ndo poderao atuar de forma a
cometer atos que possam ser caracterizados
como infracao a livre-concorréncia, conforme
definido pela legislacao aplicavel, o que inclui:

o limitar, falsear ou de qualquer forma
prejudicar a livre concorréncia ou a livre
iniciativa;

o dominar mercado relevante de bens
OU Servicos;

o aumentar arbitrariamente os lucros; e

o exercer de forma abusiva posicao
dominante.

o aceitar brindes de terceiros com valor acima
de R$ 100,00







Todos os Colaboradores devem, no exercicio
das suas atividades, evitar situacao em que seus
interesses pessoais conflitem com os

do Grupo Alun, devendo, quando constatada,
comunicar a situacdo ao Comité de Etica.

Entre outras, sdo situacdes de conflito de
interesses:

o utilizar a posicao que ocupa no Grupo Alun
para influenciar decisdes que venham a
favorecer interesses pessoais ou de
terceiros, em detrimento dos interesses do
Grupo Alun;

o receber qualquer tipo de remuneracéao,
de forma direta ou indireta, de terceiros que
tenham relacdes comerciais com o Grupo
Alun, incluindo clientes, fornecedores e
concorrentes;




o Deter, direta ou indiretamente,
participacoes ou interesses em sociedades
Ou organizacdes que possam vir a ser
beneficiadas em eventuais relacdes
comerciais com o Grupo Alun;

o Usar informacao privilegiada, obtida no
exercicio profissional, em beneficio proprio
ou de terceiros, mesmo que nao acarrete
prejuizo para o Grupo Alun; e

o Utilizar recursos ou infraestrutura do Grupo
Alun para atender a interesses particulares
sem autorizacao da Diretoria.




o qualquer dos acionistas do Grupo Alun,
sociedades controladas ou sociedades sob
controle comum com estes ou sociedade
que controle tais acionistas, ou, no caso
de acionista pessoa fisica conjuges,
descendentes ou ascendentes diretos de
seus acionistas ou qualquer membro da
familia;

o qualquer diretor ou conselheiro de qualquer
de suas controladas, ou conjuges,
descendentes ou ascendentes destes;

o qualquer sociedade em que os acionistas
sejam titulares, direta ou indiretamente, de
participacao superior ou equivalente a 5%
(cinco por cento) do capital social, ou

o qualquer pessoa, na qual qualquer acionista
do Grupo Alun seja titular de participacao,
direta ou indiretamente, igual ou superior a
5% (cinco por cento) do capital social total
ou votante.
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o Garantir que suas escolhas e condutas estejam
alinhadas com os objetivos do Grupo Alun, sem
serem afetadas — ou aparentarem ser afetadas
— por interesses pessoais;

o Avaliar com clareza e imparcialidade quaisquer
situacoes que possam configurar conflito de
interesses;

=

o Reconhecer e comunicar por escrito qualquer
conflito de interesse, seja ele real ou possivel,
a fim de evitar mal-entendidos e obter a devida
autorizacao conforme as diretrizes do grupo;

o Abster-se de participar de decisdes quando
houver, ou houver possibilidade de haver,
conflito de interesses;
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Confidencialidade e
seguranca da informacgao

Tanto os e-mails quanto outros meios adotados
pelo Grupo Alun para comunicacao interna ou
externa (“Meios de Comunicacdo”) devem ser
utilizados exclusivamente em beneficio do
Grupo Alun. Quaisquer trocas de informacéao
utilizando-se dos Meios de Comunicacao sao
propriedade do Grupo Alun e sdo destinados
para uso exclusivamente profissional. A
concessao de senha para uso de e-mail, telefone
corporativo ou qualgquer outro Meio de
Comunicacdo ndo altera sua natureza,
permitindo monitoramento e acesso irrestrito
pelo Grupo Alun. O Grupo Alun podera empregar
todos 0s meios necessarios para garantir a
seguranca das comunicacoes realizadas pelos
Colaboradores utilizando-se dos Meios de
Comunicacéao, incluindo o seu monitoramento.

Para proteger a nossa marca e garantir uma
comunicacao clara e alinhada, ndo é permitido usar
e-mails ou qualquer forma de identificacdo do Grupo
Alun em redes sociais, foruns, blogs ou listas de
discussao que nao sejam oficiais do Grupo.

Se houver necessidade de usar em algum desses

espacos, isso so6 pode acontecer quando estiver
previsto nas politicas de comunicacao institucional
e autorizado previamente pela Diretoria.




O Grupo Alun

Todo o
material, conhecimento, know how e
informacao produzidos na vigéncia da
relacdo empregaticia ou de consultoria séo
de propriedade do Grupo Alun.

Os Colaboradores devem

, hdo divulgando projetos,
planejamentos, estratégias, documentos ou
informacodes confidenciais quando nao
tiverem autorizacao para tanto, devendo
certificar-se de que

Os Colaboradores estao

Consideram-se informacdes confidenciais
todas as informacdes, dados ou materiais
que tenham ou possam ter valor comercial
ou outra utilidade nas atividades exercidas
pelo Grupo Alun, bem como dados pessoais
de empregados, colaboradores, prestadores
de servicos, parceiros, agentes e clientes.



Os Colaboradores estao proibidos de exercer
qualquer tipo de atividade paralela,
consideradas como tal atividades remuneradas
concorrentes com aquelas que sao
desenvolvidas pelo Grupo Alun, tais como
treinamento em tecnologia da informacéao e
informatica; edicdo e comércio varejista de
livros, apostilas e publicacdes em geral e
organizacao, sistematizacao, recepcao,
transmissdo e arquivamento de dados,
informacoes e textos, bem como sua
comercializacdo, no pais e no exterior, por meios
eletronicos (e-book); recebimento de royalties, e
quaisquer outras atividades que o Grupo Alun
venha a desenvolver.

Em caso de duvidas, procure o Comité de Etica.




Propriedade
Intelectual

o Os Colaboradores devem proteger a
Propriedade Intelectual do Grupo Alun,
incluindo, mas néao se limitando a, direitos
autorais, patentes, marcas registradas,
segredos comerciais e informacoes
estratégicas.

o Todo resultado de trabalho de natureza
intelectual ou estratégica desenvolvido no
ambito das atividades dos Colaboradores
é de titularidade exclusiva do Grupo Alun,
salvo disposicao legal ou contratual em
contrario. Isso inclui trabalhos realizados
por colaboradores, fornecedores ou
prestadores de servicos.

o As informacoes relacionadas a
Propriedade Intelectual devem ser
tratadas com confidencialidade, sendo
vedada sua divulgacao ou uso para fins
nao autorizados. Qualquer uso ou
compartilhamento dessas informacoes
somente podera ocorrer mediante
autorizacao expressa de representantes
do Grupo Alun.




Midias Sociais e
Imprensa

As midias sociais como o Linkedln, Facebook,
Instagram, Twitter, TikTok, YouTube, blogs,
entre outras plataformas sdo ferramentas
poderosas de comunicacao que permitem a
troca de informacdes, ideias e conteudo entre
OS usuarios.




o Confidencialidade e Protecdo de Dados:
E proibido publicar, comentar ou
compartilhar informacdoes confidenciais
do Grupo Alun, de clientes, parceiros ou
colegas de trabalho. Apenas conteudos
classificados como publicos e
devidamente autorizados podem ser
divulgados.

o Responsabilidade e Veracidade: Toda
informacao publicada deve ser precisa,
verdadeira e baseada em fatos. E vedado
o compartilhamento de informacdes
falsas, enganosas ou que possam
comprometer a imagem do Grupo Alun.

o Imagem e Reputacao: Nao associe o
nome, marca ou imagem do Grupo Alun a
conteudos, situacdes ou opinides que
possam gerar constrangimento, prejuizo
a reputacao, ou envolvam assédio,
discriminacdo, discurso de o6dio, calunia
ou difamacao.




o Expressao Pessoal x Institucional:
Opinides e conteudos publicados devem
ser feitos em nome proprio, sem
vinculacao direta ao Grupo Alun, exceto
quando houver autorizacao expressa.
Nenhuma ferramenta comunicacional
(ex: blogs, podcasts, sites, redes sociais
corporativas) pode ser criada ou gerida
em nome do Grupo Alun sem aprovacao
prévia da area responsavel.

o Uso no Ambiente de Trabalho: As midias
sociais devem ser utilizadas com bom
senso durante o expediente. O uso
pessoal dessas plataformas ndo deve
comprometer o desempenho ou o tempo
dedicado as atividades profissionais.

o Canais Internos de Comunicacéao:
Criticas, sugestdes ou insatisfacdes
relacionadas ao ambiente de trabalho,
colegas, gestores, clientes ou
infraestrutura devem ser tratadas
internamente, por meio dos canais
adequados ou diretamente com o gestor
imediato.




O Grupo Alun encoraja o uso
consciente das midias sociais,
promovendo a transparéencia, o
respeito mutuo e o compromisso

com sua reputacao institucional.
Duvidas sobre o uso adequado das
midias devem ser encaminhadas ao
Comité de Etica ou ao gestor
responsavel.




Integridade

O Grupo Alun ndo tolera
subornos, propinas ou
qualquer outra forma de
corrupcgao, seja de forma
direta, seja por meio de
terceiros. Nesse sentido,
o Grupo Alun adota um
Compromisso de
Integridade que deve ser
lida e cumprida por
todas(os)
Colaboradoras(es)


https://www.alura.com.br/compromisso-de-integridade
https://www.alura.com.br/compromisso-de-integridade
https://www.alura.com.br/compromisso-de-integridade

Violacoes

Canais internos e externos de
duvidas, comunicacao e denuncia

O Comité de Etica é o time responsavel por
esclarecer duvidas, orientar e garantir a
correta aplicacédo deste Cédigo de Etica e
Conduta. Ele é formado por um grupo
multidisciplinar que reune representantes da
Diretoria, do Juridico e do time de Pessoas &
Cultura, e atua de acordo com um Regimento
Interno que orienta suas decisdes e processos.

Acesse o0 Regimento Interno

00
0
0



https://drive.google.com/file/d/1FMusATf-zDwwqTynqXBtQnPC-bnjOxCa/view

Em caso de violacao a quaisquer de suas
regras, o Comité de Etica devera ser
acionado, o que podera ser feito tanto
pessoalmente quanto pelo preenchimento,
andnimo ou nao, de reporte no nosso Canal
de Etica, ao qual apenas o Comité de Etica
tera acesso.

Em qualquer dos casos, ficara garantida a
confidencialidade da comunicacao ou
denuncia, bem como o anonimato do
comunicante ou denunciante, caso assim
deseje.

O Canal de Etica é uma ferramenta externa,
confidencial e segura, que permite que
nossos colaboradores comuniquem
situacdes que violem o nosso Cddigo de
Etica e Conduta.

Acesse o Canal de Ftica Alun

O canal esta disponivel 24 horas por dia, /7
dias por semana. Todas as denuncias sao
tratadas com total confidencialidade,
podendo ser realizadas anonimamente. As
mensagens sao recebidas por uma equipe
independente e especializada, que garante
uma analise imparcial e justa de cada caso.



https://contatoseguro.com.br/grupoalun

O Grupo Alun encoraja seus Colaboradores a

usarem o Canal de Etica de boa-fé, com
responsabilidade e compromisso com a
honestidade para levar ao conhecimento do
Grupo Alun informacdes uteis para
identificar eventuais irregularidades.

Excecdes e eventuais alteracdes deste
Codigo de Etica e Conduta podem ser
sugeridas ao e pelo Comité de Etica, mas
sua aprovacao dependera de decisdo a ser
tomada pela Diretoria do Grupo Alun.






O Grupo Alun agradece pelo
apoio de cada pessoa na
vivéncia deste Cdodigo.

Mais do que regras, ele s6 ganha
forca quando todas e todos se
comprometem a coloca-lo em
pratica no dia a dia.

O Comité de Etica faz o
acompanhamento, mas € a
dedicacao de cada pessoa que
garante o0 Nnosso
desenvolvimento sustentavel.

iy



Comité de ética do
grupo Alun

O Comité de Etica é o time responsavel por
esclarecer duvidas, orientar e garantir a correta
aplicacdo deste Codigo de Etica e Conduta. Ele é
formado por um grupo multidisciplinar que reune
representantes da Diretoria, do Juridico e do time
de Pessoas & Cultura, e atua de acordo com um
Regimento Interno que orienta suas decisOes e
Processos.

Contato: comitedeetica@alura.com.br



HLUI



	Código de Ética  e Conduta
	Para quê e para quem é o nosso código de ética
	Cumprir o Código é assumir um compromisso com o respeito, a responsabilidade e a coerência entre aquilo que acreditamos e a forma como atuamos.
	É assim que garantimos consistência em nossas decisões e fortalecemos os valores que nos definem. 
	Valores e Regras  de Conduta
	Respeito, profissionalismo  e saúde no ambiente de trabalho 
	Feedbacks e críticas devem ser dados e recebidos de forma construtiva, sempre com respeito.
	Assédio moral (situações humilhantes ou abusivas, repetitivas e prolongadas) não será tolerado.
	Assédio sexual (aproximações indesejadas, convites, flertes, gestos ou falas inapropriadas) também não será tolerado em nenhuma hipótese.
	Condutas de assédio com intenção de obter favorecimento ou vantagem configuram crime e terão consequências legais e internas.
	Comentários sobre a aparência física ou características pessoais de colegas devem ser feitos com respeito e consciência do impacto que podem causar.
	Nosso compromisso é com um ambiente seguro, saudável e de confiança, no qual todos possam se desenvolver sem medo de discriminação ou constrangimento.
	Comportamentos que, se praticados, podem causar advertência escrita, advertência verbal, suspensão ou demissão:
	e/ou preconceituosa;
	não profissionais. 

	Não é permitido  o trabalho infantil
	Não é permitido qualquer tipo de trabalho forçado ou em condições análogas  à de escravidão

	O Grupo Alun preza pela boa saúde física, emocional e psicológica de seus Colaboradores, incentivando e buscando a promoção de ações destinadas à melhoria do ambiente de trabalho e à prevenção de doenças e acidentes ocupacionais, com o objetivo de prevenir eventuais ocorrências, manter a segurança e melhorar a qualidade de vida de seus Colaboradores no ambiente de trabalho. 
	Diversidade, equidade e inclusão

	Diversidade
	Equidade
	Inclusão
	O Grupo Alun se compromete a implementar iniciativas endereçadas  às mulheres, com o objetivo de promover a igualdade  de gênero em todos os níveis de hierarquia e combater quaisquer formas  de discriminação negativa  de gênero. 
	Comportamentos esperados
	e em qualquer situação;

	Comportamentos a evitar
	Permitir ou ignorar atitudes que violem a dignidade ou os direitos de qualquer pessoa;
	Apoiar ou aceitar ações que prejudiquem o desempenho ou bem-estar de colegas, como assédio, intimidação ou hostilidade;
	Divulgar ou espalhar informações que, por seu conteúdo ou forma de divulgação, violem a dignidade, a privacidade ou os direitos de qualquer pessoa.

	Sustentabilidade, responsabilidade  social e direitos humanos
	Desenvolver e aperfeiçoar permanentemente processos internos, metodologias e outros instrumentos que incorporem critérios socioambientais
	e contribuam em especial para  o desenvolvimento sustentável, tal qual  a separação do lixo produzido internamente    para coleta seletiva;
	Fortalecer o trato da responsabilidade social
	e ambiental nos processos de planejamento,    de gestão e operacionais;
	Induzir e reconhecer as melhores práticas
	de responsabilidade social e ambiental em  seus prestadores de serviços, agentes  intermediários, clientes e parceiros;
	Refletir internamente e junto a prestadores de serviços, agentes intermediários, clientes e parceiros sobre a relevância de ações sociais e ambientais, compartilhando e
	implementando projetos que gerem       impactos positivos para a sociedade,  a comunidade local e o meio ambiente; 
	Utilizar ferramentas de inteligência artificial e tecnologias emergentes de forma ética e responsável, respeitando a privacidade dos dados de alunos, colaboradores e parceiros, e garantindo transparência sobre o uso   dessas tecnologias em nossos produtos e processos educacionais.
	Aprimorar permanentemente o conhecimento e disseminar a cultura da sustentabilidade, dos direitos humanos e da responsabilidade social e ambiental;
	Desenvolver parcerias e compartilhar experiências com outras organizações para promoção da responsabilidade social
	e ambiental, dos direitos humanos e para  o fortalecimento da transparência e do      diálogo entre partes interessadas;
	Adotar políticas de valorização dos Colaboradores e promoção de seu desenvolvimento pessoal e profissional, com ênfase no compromisso social, ambiental
	e de respeito aos direitos humanos;
	Considerar os mais modernos requisitos
	de sustentabilidade nas suas instalações  e atividades administrativas, contribuindo    com a preservação do meio ambiente;
	Respeitar e promover os direitos humanos, perseguindo a implementação dos Princípios Orientadores sobre Empresas e Direitos Humanos das Nações Unidas.
	Para a concretização das diretrizes relativas a direitos humanos, além de outras medidas adotadas ou promovidas, o Grupo Alun reforça seu compromisso de cumprir as obrigações trabalhistas aplicáveis à sua atividade por força de lei, convenção coletiva, acordo coletivo ou contrato individual, o que inclui:
	Cumprimento de normas relativas à contratação de pessoas com deficiência;
	Cumprimento de normas relativas a direitos humanos, inclusive as aplicáveis à prevenção e ao combate à discriminação negativa de natureza racial, de identidade de gênero, orientação sexual, étnica, religiosa ou de qualquer natureza;
	Não utilização de mão-de-obra infantil
	ou em condições análogas à de escravidão; e
	Implementação de políticas de combate
	ao assédio moral e/ou sexual no local  de trabalho; zelando para que seus     prestadores de serviços, agentes  intermediários, clientes e parceiros também o façam.
	Relacionamentos, relações  de parentesco e conflito  de interesses
	A contratação de familiares ou pessoas com quem haja uma relação afetiva, assim como suas transações ou negócios, devem ser geridas por uma área que não esteja sob o mesmo departamento ou centro de resultado da pessoa envolvida.

	É proibida a contratação de familiares ou pessoas com vínculo afetivo para trabalhar no mesmo departamento ou centro de resultado. Caso tenha qualquer dúvida sobre qual centro de resultado você está enquadrado, entre em contato com o time de Pessoas e Cultura.
	Além disso, caso não seja viável encaminhar uma operação ou negócio de um familiar para outra área ou unidade, o colaborador deve se abster de participar e deve passar o assunto para outro colaborador de hierarquia superior.
	Qualquer pessoa envolvida na contratação, negócio ou transação não deve conceder tratamento preferencial ao colaborador, familiar, parente, empresa ou organização na qual o colaborador tenha interesse ou participação.
	A avaliação da situação deve ser feita exclusivamente com base em seus méritos. É crucial assegurar que o relacionamento não interfira, nem pareça interferir, na capacidade de agir no melhor interesse da empresa.
	Em vista de evitar conflitos de interesses, caso os Colaboradores envolvidos tenham ou venham a ter uma relação profissional de hierarquia, seja direta ou indireta, em razão de cargo, projeto ou atividade, o Comitê de Ética deverá ser informado imediatamente para tomar as providências para evitar violações ao Código de Conduta e Ética, garantindo-se a confidencialidade da informação.
	Não é permitida qualquer prática de favorecimento resultante de parentesco ou relações de proximidade por parte de Colaboradores do Grupo Alun, bem como entre Colaboradores e Terceiros.
	Fazemos o que é certo
	Infração à  livre concorrência
	Brindes
	de forma direta ou indireta, de terceiros que       tenham relações comerciais com o Grupo  Alun, incluindo clientes, fornecedores e  concorrentes;
	Transações com partes relacionadas devem ser previamente informadas e aprovadas pelo Conselho de Administração do Grupo Alun. Consideram-se partes relacionadas:
	qualquer dos acionistas do Grupo Alun, sociedades controladas ou sociedades sob controle comum com estes ou sociedade que controle tais acionistas, ou, no caso
	de acionista pessoa física cônjuges,       descendentes ou ascendentes diretos de  seus acionistas ou qualquer membro da   família;
	qualquer diretor ou conselheiro de qualquer de suas controladas, ou cônjuges, descendentes ou ascendentes destes;
	qualquer sociedade em que os acionistas sejam titulares, direta ou indiretamente, de participação superior ou equivalente a 5% (cinco por cento) do capital social, ou
	qualquer pessoa, na qual qualquer acionista do Grupo Alun seja titular de participação, direta ou indiretamente, igual ou superior a 5% (cinco por cento) do capital social total ou votante.
	O que devo fazer
	a fim de evitar mal-entendidos e obter a devida   autorização conforme as diretrizes do grupo;

	Confidencialidade e segurança da informação
	Para proteger a nossa marca e garantir uma comunicação clara e alinhada, não é permitido usar e-mails ou qualquer forma de identificação do Grupo Alun em redes sociais, fóruns, blogs ou listas de discussão que não sejam oficiais do Grupo. Se houver necessidade de usar em algum desses espaços, isso só pode acontecer quando estiver previsto nas políticas de comunicação institucional e autorizado previamente pela Diretoria.

	Os Colaboradores estão proibidos de exercer qualquer tipo de atividade paralela, consideradas como tal atividades remuneradas concorrentes com aquelas que são desenvolvidas pelo Grupo Alun, tais como treinamento em tecnologia da informação e informática; edição e comércio varejista de livros, apostilas e publicações em geral e organização, sistematização, recepção, transmissão e arquivamento de dados, informações e textos, bem como sua comercialização, no país e no exterior, por meios eletrônicos (e-book); recebimento de royalties, e quaisquer outras atividades que o Grupo Alun venha a desenvolver.
	Em caso de dúvidas, procure o Comitê de Ética.
	Mídias Sociais e Imprensa
	O Grupo Alun valoriza a liberdade de expressão e a individualidade de seus colaboradores, mas reforça que o uso das mídias sociais deve estar alinhado com seus valores, princípios éticos e políticas internas. Para isso, estabelece as seguintes diretrizes: 

	O Grupo Alun encoraja o uso consciente das mídias sociais, promovendo a transparência, o respeito mútuo e o compromisso com sua reputação institucional. Dúvidas sobre o uso adequado das mídias devem ser encaminhadas ao Comitê de Ética ou ao gestor responsável.
	Integridade
	O Grupo Alun não tolera subornos, propinas ou qualquer outra forma de corrupção, seja de forma direta, seja por meio de terceiros. Nesse sentido, o Grupo Alun adota um Compromisso de Integridade que deve ser lida e cumprida por todas(os) Colaboradoras(es)
	Violações
	Canais internos e externos de dúvidas, comunicação e denúncia 
	Acesse o Regimento Interno

	O Grupo Alun agradece pelo apoio de cada pessoa na vivência deste Código.
	Mais do que regras, ele só ganha força quando todas e todos se comprometem a colocá-lo em prática no dia a dia.
	O Comitê de Ética faz o acompanhamento, mas é a dedicação de cada pessoa que garante o nosso desenvolvimento sustentável.

